
Memorando 9.228/2024

De: Fernanda S. - GAP-CGM-C2

Para: GAP-CGM-CSCI - COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  - A/C Fabiana A.

Data: 28/05/2024 às 10:54:31

Setores (CC):

GAP-CGM, GAP-CGM-CSCI, GAP-CGM-C1, GAP-CGM-C4

Setores envolvidos:

GAP-CGM, GAP-CGM-CSCI, GAP-CGM-C1, GAP-CGM-C2, GAP-CGM-C4

Relatório final referente à Ordem de Serviço nº 008/2024

 

Senhora Coordenadora do Sistema de Controle Interno,

Segue relatório final em atendimento à Ordem de Serviço nº 008/2024.

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas, alterações e correções necessárias.

 

Respeitosamente,

_

Fernanda Gonçalves dos Reis Santos 

Controladora Interna

Anexos:
Relatorio_OS_008_2024_PE_298_2023_Processo_456_2023_Educacao.pdf
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RELATÓRIO CGM - OS 008/2024 
 

Apresentação de relatório final referente ao cumprimento da Ordem de Serviço nº 

008/2024 da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno. 

 

 

I – OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 
 

a) Sobre o objeto, metodologia e finalidades.  

Trata-se de auditoria determinada pela Coordenadoria do Sistema de Controle 

Interno para:  “Auditar o procedimento licitatório Pregão Eletrônico n. º 298/23. 

Realizar exame documental, inspeção física, mapeamento de processos, conferência de 

cálculos, entrevistas. Verificar metodologia utilizada para elaboração do termo de 

referência (ênfase ao cálculo do quantitativo requerido e especificação do objeto). 

Verificar elementos editalícios. Verificar metodologia utilizada para recebimento do 

objeto (aferição). ” 

 

O objeto auditado refere-se à contratação de empresa, através de Ata de 

Registro de Preços para instalação e manutenção de telas milimétricas nas 31 

unidades escolares municipais com as seguintes informações:  

 

1) Descrição do objeto: 

 CÓDIGO UND. DESCRIÇÃO QUANT 

1 006.010.076      m² Contratação de empresa para fornecimento e instalação de telas 
mosquiteiras em aço inox, malha 14, fio 31 com no mínimo 1,00 metro, 
incluso a colocação em ferro chato medindo 1 1/8 e parte de fixação de 
tela ¾ x 316, a serem instaladas em janelas, balcões de servimento, 
portas de cozinhas, estoques e outras, nas unidades escolares neste 
município de Votuporanga. 

1500 

 

2) Observações: 

 2.1) “O CEMEI “Prof.ª MAGALY MAGUOLLO SEBA”, localizada na Rua Fauzi Salomão Kanso 

- Cidade Jardim, encontra-se em fase de acabamento e deve ser inclusa para a instalação das telas. 

Ressaltando que há previsão de serem inauguradas novas unidades escolares no decorrer da Ata, sendo 

assim a empresa Detentora da Ata deve instalar as telas milimétricas também nessas unidades. ” 
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2.2) “A empresa ficará responsável por eventuais serviços de alvenaria que sejam necessários 

para substituir partes de vitrôs, janelas e portas e boquetas, quando houver. ” 

 

2.3) Pregão Eletrônico nº 298/2023 – Processo nº 456/2023 

      Ata de Registro de Preços 

     Detentora da Ata: M. A. Bandeira Sinalização e Serralheria Ltda. – 

     CNPJ: 74.632.357/0001-29 

    Valor global estimado de R$ (trezentos e cinco mil, duzentos e cinquenta reais) –  

    Prazo de 12 (doze) meses a partir de 09/02/24. 

 

 

Como metodologia adotou-se: análise documental, através da verificação do 

processo licitatório correlato; certificações e respostas emitidas pela Secretaria Municipal 

da Educação (Secretário da Educação em conjunto com a Gestora do Contrato e a 

responsável pelo Setor de Controle Orçamentário); informações emitidas pela Secretaria 

da Fazenda; relatório de vistoria técnica emitido pela Secretaria Municipal de Obras. 

 

A auditoria tem por finalidade verificar as metodologias utilizadas na elaboração 

do Termo de Referência e recebimento do objeto, bem como se a contratada efetivamente 

entregou o que foi contratado, pelo menos o que foi executado até a suspensão dos 

serviços a pedido desta Controladoria Geral, e se está de acordo com o descrito e 

quantificado no documento fiscal pago pela Prefeitura. 

 

b) Dos documentos utilizados neste relatório.  

Certificações e Informações da Secretaria Municipal da Educação 

Processo de solicitação de Abertura de Licitação e Processo Licitatório 

Informações da Secretaria da Fazenda 

Relatório de Vistoria Técnica da Secretaria Municipal de Obras 
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II – SOBRE AS CONSTATAÇÕES 

 
a) Do exame documental. 

a.1) Processo Administrativo nº 3.912/23 – Solicitação de abertura de 

licitação. 

O pregão eletrônico em análise originou-se do Processo Administrativo nº 

3.912/23 em que constam os seguintes documentos: 

- Requisição nº 14.603/23 (18/10/23) – solicitação de abertura de licitação para a 

contratação de empresa para a instalação e manutenção de telas mosquiteiras em todas as 

unidades escolares; 

- Termo de Referência elaborado pela Secretaria da Educação (alterado por 

diversas vezes) – contendo: Objeto; Justificativa e objetivo da contratação; Entrega e 

critérios de aceitação do objeto; Obrigações da Contratante; Obrigações da Contratada; 

Sanções Administrativas; Rescisão; Casos Omissos; e Alterações; 

- Orçamento elaborado pela empresa M. A. Bandeira Sinalização e Serralheria 

Ltda. (26/10/23) no valor de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais) o metro 

quadrado, conforme descrição dos serviços a serem prestados. 

- Quadro de cotações; 

- Relatório do Banco de Preços – fonte: compras net 

(www.comprasgovernamentais.gov.br); 

- Resultado da cotação – valor médio do metro quadrado, R$ 207,33 (duzentos e 

sete reais e trinta e três centavos); 

 - Indicação de recursos orçamentários e formas de pagamento; 

- Termo de autorização para a abertura de licitação; 

- Minuta do Edital; 

- Parecer Jurídico sobre o pedido de Abertura de Licitação  – Minuta do Edital. 
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a.2) Processo Administrativo nº 6.596/23 – Pregão Eletrônico nº 

298/23/Processo Licitatório nº 456/23 - REGISTRO DE PREÇOS para 

fornecimento, instalação e manutenção de telas mosquiteiras a serem instaladas em 

31 (trinta e uma) Unidades Escolares neste Município de Votuporanga/SP. 

Documentos que compõem o processo: 

- Decreto nº 14.173/22 – designação de pregoeiros e equipe de apoio; 

- Edital e Anexos; 

- Aviso de Licitação – data da realização: 16/01/24; 

- Despacho de nomeação do pregoeiro e equipe de apoio; 

- Publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município (21/12/23); 

- Certificação que o Edital foi afixado no quadro de avisos da Prefeitura, envio de 

cópia para a Associação Comercial de Votuporanga, Publicação no site da 

Prefeitura e na plataforma BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil em 

21/12/23; 

- Documentos da Sessão: propostas apresentadas, informações dos participantes, 

proposta vencedora e habilitação do vencedor (M. A. Bandeira Sinalização e 

Serralheria Ltda.); 

- Ata da Sessão Pública; 

- Adjudicação do Pregão Eletrônico para M. A. Bandeira Sinalização e 

Serralheria Ltda. no valor global de R$ 305.250,00 (trezentos e cinco mil, 

duzentos e cinquenta reais) / R$ 203,50 (duzentos e três reais e cinquenta 

centavos) o metro quadrado; 

- Parecer Jurídico para homologação do processo licitatório; 

- Termo de homologação; 

- Dotação orçamentária atualizada para o exercício financeiro de 2024; 

- Publicação da Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 298/23 – 

Processo Licitatório nº 456/23 no Diário Oficial do Município (25/01/24); 
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- Ata de Registro de Preços. 

 

Após lidos e analisados os documentos que compõem os processos acima, esta 

Controladoria Geral considera que o Termo de Referência apresentado pela 

Secretaria da Educação, apesar das correções a pedido da Divisão de Licitações, não 

possui elementos necessários e suficientes para caracterizar o objeto da licitação, ou 

seja, o documento não demonstra com precisão os dados essenciais à adequada 

contratação e execução dos serviços contratados.  

Na especificação do objeto consta o quantitativo de 1.500 m² para o fornecimento 

e a instalação de telas milimétricas nas 31 unidades escolares municipais, no CEMEI 

Prof.ª Magaly Maguollo Seba (em fase de acabamento) e ressalta que há previsão de 

inauguração de novas unidades escolares no decorrer da Ata. Além de eventuais 

serviços de alvenaria que sejam necessários para substituir parte de vitrôs, janelas, portas 

e boquetas, quando houver.   

 

Pontos que consideramos ser falhos e por consequência não caracterizaram 

o objeto licitado de forma clara e objetiva: 

•  Não foi elaborado um Projeto ou Estudo Preliminar para chegar ao 

quantitativo de 1.500 m² de serviços a serem executados; 

•  Não foram quantificados os serviços a serem executados em cada unidade 

escolar, aspecto fundamental para conferência dos serviços durante e após 

a execução; 

•  Quais unidades necessitam de novas telas milimétricas?  

•  Quais unidades necessitam apenas de manutenção? 

•  Quais unidades necessitam de serviços de alvenaria? 

•  Será que no quadro de servidores da Prefeitura não há profissionais que 

possam realizar os serviços de alvenaria e dessa forma, talvez, ampliar a 

participação de mais licitantes no certame, ou seja, licitar serviços 

específicos de serralheria? 
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Diante das observações e dúvidas acima, foi solicitado por escrito certificações à 

Secretaria da Educação, as quais serão apresentadas no próximo subtópico. 

 

b) Das respostas oferecidas pela SEEDU - Secretaria da Educação -  

especificação e quantificação do objeto licitado. 

Instada a se manifestar no que se refere a esta parte do processo, o Secretário da 

Educação, Senhor Ederson Marcelo Batista, em conjunto com a servidora responsável 

pelo Setor de Controle Orçamentário, Senhora Maristela de Carvalho Lisboa, assim se 

manifestaram: 

Controladoria: Certificar se houve a elaboração de Projeto/Estudo Preliminar para a 

Secretaria da Educação chegar ao quantitativo de 1.500 metros quadrados de serviços a 

serem executados. Caso positivo, comprovar através de documentação os subitens abaixo 

ou caso negativo, apresentar as devidas justificativas. 

SEEDU: “Em resposta à sua questão sobre a criação de um projeto/estudo para 

estimativa do valor necessário, informo que, devido às características específicas dos 

serviços, não foi elaborado um projeto formal. Isso se deve ao fato do pregão eletrônico 

ter sido realizado de acordo com a Lei 8.666/93, que à época não exigia a apresentação 

do ETP. Além disso, naquele momento não tivemos qualquer assessoria da secretaria 

administrativa sobre a elaboração desses documentos, nem sobre a implementação da 

nova lei 14.133/21. Destaco ainda que o serviço inclui a fiscalização anual de rotina da 

equipe de fiscalização e gestão sanitária das unidades escolares. Esses serviços são 

importantes para manter as escolas seguras e com qualidade, como exige o órgão. 

Acontecem regularmente e seguem regras específicas para cumprimento dos padrões de 

saúde e segurança. Houve, no entanto, pedido através do memo 578 e seus anexos 

solicitando a contratação dos serviços.  Quanto à estimativa de 1.500m2, não foi 

escolhida aleatoriamente, mas baseada em experiências e necessidades conhecidas. Essa 

medida reflete o que normalmente é necessário para manter as escolas funcionado bem 

ao longo do tempo, sendo uma orientação para o planejamento, não sendo algo fixo que 

não se possa mudar. ” 
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Controladoria: Informar o nome e cargo do técnico responsável pelo levantamento dos 

serviços a serem executados (medição de portas, janelas, serviços de alvenaria, etc.). 

SEEDU: “Em relação a esta solicitação tenho a informar e esclarecer que a Secretaria 

de Educação, não dispõe de um servidor com as habilidades técnicas específicas para 

realizar esse tipo de averiguação de forma especializada, No entanto, reconhecemos a 

importância e a necessidade de realizar medições precisas e detalhadas para planejar 

e executar projetos de infraestrutura como descritos em sua solicitação, nossa estrutura 

atual não inclui um técnico para este trabalho. Portanto, qualquer levantamento técnico 

detalhado seria realizado por meio de uma contratação de serviços terceirizados ou pela 

colaboração com outros órgãos e profissionais especializados.  Apesar desta limitação 

específica, estamos comprometidos em garantir que todos os serviços desta secretaria 

sejam feitos com seriedade e profissionalismo, para atender as necessidades dos nossos 

alunos e colaboradores. ”   

 

Controladoria: Detalhar e quantificar os serviços a serem executados em cada uma das 

31 unidades escolares, na unidade que se encontra em fase de acabamento (Prof.ª Magaly 

Maguollo Seba) e a estimativa para as unidades a serem inauguradas durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços. Se possível, enviar arquivos fotográficos. 

SEEDU: “A tabela abaixo informa os locais e quantidades a serem instaladas, no 

entanto sem medição de áreas. 
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OBS: A nossa solicitação se refere a 31 unidades incluindo todas as que forem 

necessárias, inclusive a troca das existentes ou de acordo com a visita e fiscalização da 

equipe responsável da Seedu. ” 

 

Analisadas as justificativas apresentadas pela Secretaria da Educação, seguem as 

considerações desta Controladoria. 

De acordo com o Edital, o processo licitatório na modalidade Pregão na forma 

eletrônica de Registro de Preços foi realizado de acordo com a Lei nº 10.520/02, a Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, o Decreto Federal nº 

10.024/19 e o Decreto Municipal nº 12.114/20 e, no que couberem, as disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Pois bem, independente da falta de assessoria da Secretaria da Administração para 

a elaboração de estudo técnico/projeto ou implantação da nova lei de licitações, Lei nº 
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14.133/21, a Administração Municipal optou por realizar o certame com base na Lei nº 

10.520/02, então a justificativa apresentada não ampara o fato do Termo de 

Referência ter sido elaborado de forma inconsistente.  

De acordo com o art. 3º, inciso X, do Decreto Municipal nº 12.114/20 

(Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, 

e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica no Município de Votuporanga), o Termo de 

Referência deverá conter:  

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 

objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

 

Se um levantamento preliminar tivesse sido realizado por profissional capacitado, 

seria possível: 

1) Saber quais escolas necessitam de instalação ou manutenção de telas 

milimétricas e quais precisam de serviços de alvenaria para adequação do 

objeto. O valor do metro quadrado de uma instalação seria o mesmo de 

uma manutenção? Com ou sem serviços de alvenaria? 

 

2) Também seria possível prever a quantidade de telas a serem instaladas nas 

escolas em construção, pois se estão em construção é de conhecimento da 

Administração Municipal as áreas em que as telas serão colocadas. 
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3) Outro ponto que nos chamou a atenção e mais um motivo para mensurar de 

forma correta os serviços a serem realizados, prezando pelo adequado uso dos 

recursos públicos. Tanto na “Tabela de instalação de tela milimétricas – 2024” 

como nos “Relatórios de inspeção da Vigilância Sanitária”, enviados anexos 

às Certidões emitidas pela Secretaria da Educação, observa-se que em algumas 

escolas não existem serviços a serem realizados, a exemplo do EMEI “Alberto 

Ferreira Lopes” e CEMEI “Amélia Lucinda de Jesus” em que as portas, 

janelas e boquetas estão de acordo com a legislação sanitária, inclusive o órgão 

sanitário solicita apenas a limpeza das telas já existentes. 

 

Salvo melhor juízo, com base nas considerações apresentadas, entendemos que o 

Termo de Referência não definiu nem mensurou de forma clara os serviços a serem 

executados, visto que não é possível saber com exatidão o que é para ser realizado 

em cada unidade escolar.  

 

c) Da vistoria técnica realizada pela Secretaria de Obras. 

Foi solicitado vistoria técnica à Secretaria de Obras para verificação do serviço 

executado a partir das observações a seguir: 

•  Em resposta ao Memorando nº 7.198/24 da Coordenadoria do Sistema de 

Controle Interno, foi informado pela Secretaria da Educação que, até 

25/04/24, a única escola contemplada com o objeto licitado foi o CEM 

Prof. Geyner Rodrigues;  

Nota: Em 03/05/24, por recomendação da Controladoria Geral do 

Município, os serviços contratados foram suspensos pelo Exmo. Senhor 

Prefeito, até a conclusão desta auditoria.  

 

•  Em resposta ao Memorando nº 7.195/24 da Coordenadoria do Sistema de 

Controle Interno, foi enviado pela Secretaria da Fazenda a Nota Fiscal nº 

311 de 19/03/24, no valor de R$ 5.698,00 (cinco mil, seiscentos e noventa 
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e oito reais), referente à instalação de 28 m² de tela milimétrica, 

conforme Empenho nº 3925/24 de igual valor, liquidado em 26/03/24 e 

pago no dia 08/04/24. 

 

Nos dias 08 e 09/05/2024, o servidor Fernando Aparecido de Oliveira, Analista 

do Executivo XVI – Engenheiro Civil, realizou vistoria na cozinha do CEM “Prof. Geyner 

Rodrigues” (relatório em anexo) para verificar se o serviço de instalação de telas 

mosqueteiras realizado na cozinha está de acordo com o descrito e quantificado no 

documento fiscal pago pela Prefeitura. 

•  Descrição do objeto contratado:  

“Contratação de empresa para fornecimento e instalação de telas mosquiteiras 

em aço inox, malha 14, fio 31 com no mínimo 1,00 metro, incluso a colocação em ferro 

chato medindo 1 1/8 e parte de fixação de tela ¾ x 316, a serem instaladas em janelas, 

balcões de servimento, portas de cozinhas, estoques e outras, nas unidades escolares 

neste município de Votuporanga. ” 

 

•  Nota Fiscal: 

FRENTE DA NOTA FICAL 
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VERSO DA NOTA FICAL 
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As verificações realizadas foram: 

1) Se foram instalados os 28 m² de telas mosquiteiras constante na Nota fiscal nº 

311; 

Resultado: “ Foram identificadas duas janelas e duas portas na cozinha da Escola. Para 

fins de medição, adotaremos as seguintes denominações para identificar essas portas e 

janelas: "Janela 1", "Janela 2", "Porta Principal" e "Porta do Fundo". 

Foi constatado que foi instalada uma tela mosquiteira de 2,20 m x 1,20 m na Janela 1 da 

cozinha, totalizando 2,64 m². 

Foi constatado que foi instalada uma tela mosquiteira de 2,20 m x 1,20 m na Janela 2 da 

cozinha, totalizando 2,64 m². 

Foi contatado que foi instalado uma tela mosquiteira de 2,08 m x 0,88 m na Porta 

Principal da cozinha, totalizando 1,83 m². 

Foi contatado que foi instalado uma tela mosquiteira de 2,08 m x 0,91 m na Porta do 

Fundo da cozinha, totalizando 1,89 m². 

Somatório das áreas de tela mosquiteiras instaladas. Somando todas as áreas de instalação 

de tela mosquiteira temos: 2,64 m² (Janela 1 da cozinha) + 2,64 m² (Janela 2 da cozinha) 

+ 1,83 m² (Porta Principal da cozinha) + 1,89 m² (Porta do Fundo da cozinha) = 9 m² de 

área de tela mosquiteira instalada. ” 

 

Conclusão: “Foi constatada a execução de 9 m² de telas mosquiteiras e seus 

requadros na cozinha do CEM Prof. Geyner Rodrigues. Dessa forma, na vistoria não foi 

identificado o local onde foram executados os 19 m² restantes de telas mosquiteiras, 

que totalizariam os 28 m². ” 

 

2) Se as telas mosquiteiras instaladas são do material aço inox;  

Resultado: “O material encontrado na tela mosquiteira condiz com as características do 

aço inox. ” 

 

Conclusão: “As  telas  mosquiteiras instaladas são de aço  inox, conforme o 

especificado. ” 
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3) Se as telas mosquiteiras instaladas têm malha número 14;  

Resultado: “Para analisar o cumprimento deste requisito, é importante mencionar que o 

número da malha de uma tela mosquiteira refere-se ao número de aberturas encontradas 

dentro de um espaçamento de uma polegada linear (25,4 mm). Em outras palavras, em 

uma tela mosquiteira com malha 14, haverá 14 aberturas dentro de um espaço de 25,4 

mm. 

Em todos os pontos verificados, foi observado que havia 14 aberturas dentro de um espaço 

de uma polegada linear (25,4 mm). Portanto, pode-se concluir que a malha instalada é a 

malha 14. ” 

 

Conclusão: “As telas mosquiteiras instaladas possuem malha número 14, conforme o 

especificado. ” 

 

4) Se as telas mosquiteiras instaladas têm fio número 31; 

Resultado: “Para uma tela mosquiteira com malha 14 e fio 31, o diâmetro do arame será 

de 0,25 mm. 

Após análise do fio da malha mosquiteira realizada no local e constatando que atende ao 

requisito mencionado anteriormente, pode-se concluir que foi utilizado o fio 31. ” 

 

Conclusão: “As telas mosquiteiras instaladas possuem fio número 31, conforme o 

especificado. ”  

 

5) Se as telas mosquiteiras instaladas têm no mínimo 1,00 metro de largura;  

Resultado: “As dimensões das janelas e portas em que foram instaladas as telas 

mosquiteiras são: 

                           - Dimensões da Janela 1: 2,20 m x 1,20 m;  

                           - Dimensões da Janela 2: 2,20 m x 1,20 m;  

                           - Porta Principal da cozinha: 2,08 m x 0,88 m;  
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                           - Porta do Fundo da cozinha: 2,08 m x 0,91 m.  

Neste caso, percebe-se que foram usadas dimensões menores que 1 metro (0,88 m e 0,91 

m). No entanto, é relevante mencionar que essas telas precisaram ter uma largura inferior 

a 1 metro porque o vão da porta em si é menor que 1 metro. Portanto, de qualquer forma, 

não seria possível atender a esse requisito em relação às telas mosquiteiras instaladas nas 

portas. ” 

 

Conclusão: “As telas mosquiteiras instaladas nas janelas possuem no mínimo 1,00 

metro de largura, conforme o especificado. Quanto às portas, suas dimensões são 

menores que 1 metro (0,88 m e 0,91 m). No entanto, é importante mencionar que essas 

telas precisaram ter uma largura inferior a 1 metro devido ao vão da porta ser 

menor que 1 metro. Portanto, de qualquer forma, não seria possível atender ao 

requisito presente na descrição do objeto licitado. ” 

 

6) Se as telas mosquiteiras instaladas foram com uso de ferro chato medindo 1 

1/8 e parte de fixação da tela ¾ x 316. 

Resultado/Conclusão: “Conforme a descrição do objeto licitado, consta: "(...) incluso a 

colocação em ferro chato medindo 1 1/8 e parte de fixação de tela ¾ x 316 (...)". Ao 

analisar a estrutura como foi executada, nota-se que foram utilizados alguns perfis 

metálicos diferentes do especificado. Pelas análises realizadas, na parte fixa, utilizou-se 

o perfil de cantoneira de abas iguais de 7/8” x 1/8”, enquanto na parte móvel, a tela foi 

fixada parafusando uma chapa de ferro perfil chato de 3/4” x 3/16” em um tubo de aço 

quadrado (metalon) de perfil 20 mm x 20 mm, com espessura de 1,20 mm.” 

 

Observação: o relatório de vistoria técnica foi parcialmente transcrito, mas 

enviado em inteiro teor em anexo. 

 

d) Das irregularidades constatadas na Vistoria Técnica. 
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A principal e mais grave irregularidade detectada se deu em relação ao 

quantitativo do serviço executado, visto que no documento fiscal constam 28 m² de telas 

milimétricas instaladas e a vistoria realizada comprovou a instalação de 9 m².  Conclui-

se que a Prefeitura Municipal de Votuporanga pagou por 19 m2 de telas milimétricas 

não instaladas, configurando um dano ao erário na ordem de R$ 3.866,50 (três mil, 

oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta reais). 

A segunda irregularidade apontada, mas justificável, está no fato da descrição do 

objeto exigir que as tela milimétricas tenham no mínimo 1,00 metro de largura e as portas 

da cozinha possuírem dimensões inferiores e como explicado no relatório, não seria 

possível atender a este requisito. Entendemos tratar-se de uma especificação 

desnecessária ou irrelevante que possui potencial concreto de limitar a competição 

do certame. 

Já a terceira e última irregularidade apontada na vistoria refere-se ao uso de perfis 

metálicos diferentes dos especificados. Em conversa com o engenheiro responsável pela 

vistoria, foi explicado que por um lado o contratado utilizou perfis diferentes e por outro 

acabou utilizado materiais a mais (não especificados) para a sustentação das telas. Utilizar 

materiais a mais não justifica o não cumprimento das especificações acordadas, aos olhos 

da Controladoria fica claro a falta de precisão dos dados essenciais à adequada 

contratação e execução dos serviços contratados.  

 

De acordo com as verificações realizadas na vistoria técnica, a detentora da Ata 

de Registro de Preços não entregou o objeto nas condições constantes do Termo de 

Referência, além de ficar evidenciado a provável existência de 

SUPERFATURAMENTO1 na execução do contrato, pois a Administração pagou 

por quantidade de bem ou serviço superior à efetivamente entregue ou prestada.  

 

                                                 
1 De acordo com a Lei 14.133/2021, em seu artigo art. 6º, LVII, a), considera-se superfaturamento o dano 
provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre outras situações, por medição de 
quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas. 
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e) Das respostas oferecidas pela SEEDU - Secretaria da Educação - aferição 

do recebimento do objeto licitado. 

Instada a se manifestar em relação à aferição do recebimento do objeto licitado, o 

Secretário da Educação, Senhor Ederson Marcelo Batista, em conjunto com a servidora 

responsável pela Gestão do Contrato, Senhora Gabriela Mara Galisteu Barrueco - Chefe 

de Setor de Fiscalização da Produção e Distribuição da Merenda, assim se manifestaram: 

 

Controladoria: Certificar se houve acompanhamento durante a execução do serviço e 

conferência no ato da entrega. 

SEEDU: “CERTFICA, que conforme solicitado, gostaria de esclarecer que a ausência 

de acompanhamento durante a execução do serviço e a falta de conferência no ato da 

entrega se deram em razão de uma falha de comunicação por parte da empresa 

prestadora do serviço, bem como da equipe da Unidade Escolar. Primeiramente, não fui 

informada pela empresa contratada sobre a presença de sua equipe na Unidade Escolar 

para realizar a prestação do serviço de serralheria. Essa falta de comunicação 

impossibilitou que eu, na qualidade de gestora de contrato, tomasse as medidas 

necessárias para acompanhar devidamente a execução do serviço. Além disso, é 

importante ressaltar que a equipe da Unidade Escolar, composta por profissionais 

recém-ingressas por meio de concurso público para a gestão escolar, também não me 

informou sobre a realização do serviço. Como resultado, não pude realizar a conferência 

no momento da entrega, uma vez que não fui devidamente notificada sobre o ocorrido. É 

relevante destacar que minha formação e expertise estão voltadas para a área da 

educação, e não possuo o conhecimento técnico necessário para avaliar especificamente 

um serviço de serralheria. Minha capacidade se limita a atestar que o serviço foi 

realizado, porém, sem informações precisas e detalhadas, fica difícil realizar uma 

avaliação técnica apropriada. Portanto, diante da falta de comunicação por parte da 

empresa contratada e da equipe da Unidade Escolar, não foi possível acompanhar a 

execução do serviço de serralheria nem realizar a conferência no ato da entrega. Espero 

que compreendam a situação e que possamos trabalhar em conjunto para evitar esse tipo 

de problema no futuro. “ 
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Controladoria: O serviço prestado estava de acordo com o descrito no documento fiscal? 

SEEDU: “CERTIFICA, que não pude confirmar se o serviço prestado estava de acordo 

com o descrito no documento fiscal, uma vez que não tive acesso a esse documento, pois 

foi enviado para outro setor. Passei a ter acesso através do Processo Administrativo 

3.266/2024 e o despacho da Controladoria do Município, Despacho 18-3.266/2024, o 

serviço pode ser atestado como realizado. No entanto, após medidas tomadas pela equipe 

de controladoria, que incluíram uma visita in loco à Unidade Escolar, foi constatado que 

o serviço não estava de acordo com o descrito no documento fiscal. Fui solicitada pelo 

Secretário de Educação a realizar a averiguação, acompanhamento e checagem dos 

serviços prestados. Foi durante esse processo que tomei conhecimento da divergência do 

valor informado em metros na Nota Fiscal com o que foi averiguado pela controladoria 

no local da realização do serviço. Portanto, embora o serviço tenha sido atestado como 

realizado com base nos procedimentos administrativos mencionados, a visita in loco 

realizada pela equipe de controladoria revelou que a metragem informada na Nota 

Fiscal não condizia com a realidade. Essa divergência entre o serviço descrito no 

documento fiscal e o observado pela controladoria demonstra a necessidade de uma 

revisão mais cuidadosa e uma maior transparência na prestação dos serviços. ” 

 

Controladoria: Foi emitido algum relatório ou documento similar atestando a 

conformidade do serviço recebido? 

SEEDU: “CERTIFICA, que não foi emitido nenhum relatório ou documento similar 

atestando a conformidade do serviço recebido até o momento. Esse tipo de relatório é 

geralmente emitido após a finalização de todos os serviços a serem realizados. 

Normalmente, cada unidade escolar acompanha sua rotina de serviços, informando à 

secretaria sobre as atividades em andamento. Posteriormente, realizamos visitas para 

verificar se os serviços foram entregues em boas condições. Ao final, é elaborado um 

relatório de realização total de serviços referente ao pregão, licitação ou processo 

vigente. É importante destacar que, a partir deste momento, após possíveis constatações 

como as mencionadas, adotaremos medidas mais rigorosas de acompanhamento e 
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checagem dos serviços que estiverem sob minha responsabilidade. Essas medidas visam 

garantir a conformidade e a qualidade dos serviços prestados, bem como assegurar uma 

gestão mais eficiente e transparente dos recursos públicos. ” 

 

Controladoria: Como justificativa à contratação do serviço está o atendimento à 

legislação sanitária, após a colocação de telas na unidade escolar citada acima, foi 

solicitado ao órgão de Vigilância Sanitária a verificação do serviço? 

SEEDU: “CERTIFICA, que a contratação do serviço de colocação de telas na unidade 

escolar foi realizada visando o cumprimento da legislação sanitária, em conformidade 

com a Resolução 216/04, que aborda a necessidade de telas milimétricas para impedir o 

acesso de vetores e pragas urbanas em áreas de armazenamento e preparação de 

alimentos, conforme determinado pela Vigilância Sanitária. Após a realização dos 

serviços contratados, será elaborado um relatório geral das solicitações advindas da 

equipe de vigilância sanitária. Somente após essa etapa, será possível solicitar uma nova 

avaliação e acompanhamento por parte do órgão competente. É importante ressaltar que 

a Resolução 216/04 destaca a importância das telas milimétricas para garantir a 

segurança e a higiene nos locais de armazenamento e preparo de alimentos, sendo essas 

telas removíveis para facilitar a limpeza periódica. Portanto, a colocação das telas na 

unidade escolar atende não apenas às exigências legais, mas também contribui para a 

promoção da saúde e bem-estar dos alunos, funcionários e demais usuários do espaço 

escolar. ” 

 

Analisadas as justificativas apresentadas pela Secretaria da Educação, seguem as 

considerações desta Controladoria. 

Consoante o Termo de Referência (Anexo I do Edital) - item 5, entre as obrigações 

da Administração está a de acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Detentora da Ata, através de servidor especialmente designado como Gestor/Fiscal 

da Ata. 

Como informado anteriormente, para a gestão/fiscalização da Ata foi designado a 

servidora Gabriela Mara Galisteu Barrueco e de acordo com as certificações acima, não 
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houve o acompanhamento durante a execução dos serviços, e a conferência, no CEM 

Prof. Geyner Rodrigues, ocorreu sem a posse do documento fiscal emitido pela empresa 

contratada e sem a verificação adequada de medições, tipo de materiais utilizados, apenas 

visualizou a instalação das telas. Aliás a gestora da Ata ficou sabendo da divergência 

entre o serviço realizado e o descrito no documento fiscal após acesso ao Processo 

Administrativo nº 3.266/24 (Solicitação de informações pelo Ministério Público) e 

despacho da Controladoria Geral do Município recomendando a suspensão imediata dos 

serviços contratados.    

 

Diante do exposto, solicitou-se informações complementares para entendermos 

melhor como ocorreu os procedimentos administrativos/gerenciais, antes e após a 

execução dos serviços, dentro da Secretaria da Educação.  

 

Controladoria: Quem solicitou o Empenho nº 3925/24 pelo software de 

compras/contabilidade? Detalhar as etapas do processo.  

SEEDU: “A funcionária Maristela quem faz a solicitação pelo software/contabilidade.  

Com relação a este processo em si, pode se dizer que após as visitas da Equipe de 

Vigilância Sanitária, relatórios são encaminhados pela própria Vigilância para a 

Secretaria da Educação para Gabriella (Setor de Alimentação) que encaminha para 

Maristela para providências. Todos estes documentos estão anexos no processo que 

segue estas informações. ” 

 

Controladoria: Com base em qual documento chegou-se ao quantitativo de 28 m² para 

o CEM Prof. Geyner Rodrigues? Anexar quaisquer documentos pertinentes. 

SEEDU: “Segundo o setor de compras, a servidora Maristela, baseada em rotinas já 

realizadas, projetou as medidas, e por conta do déficit de equipe, sem documento 

especifico, com base em outros trabalhos realizados ao longo do tempo. ”   
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Controladoria: Quem enviou a ordem de serviço ao contratado/detentor da Ata para a 

instalação das telas no CEM Prof. Geyner Rodrigues? Detalhar as etapas do processo. 

SEEDU: “A Ordem de serviço é expedida pela Divisão de Compras, na qual a          

servidora Maristela coordenou esta ação. ” 

 

 

Controladoria: Quem recebeu e encaminhou a Nota Fiscal ao Senhor Secretário, que 

atestou no verso do documento o recebimento do serviço em 19/03/24? Detalhar as etapas 

do processo.  

SEEDU: “O Setor de compras recebe todas as Notas Fiscais, quais são despachadas 

junto ao Secretário, após a realização dos serviços e verificação (quando possui: lei 

nova: Gestor de Contrato e ou fiscal) ou Gestor de Contrato com assinatura (Lei antiga). 

Neste caso a Servidora Maristela alega que em razão da rotina não houve tempo hábil 

pra pegar a assinatura com a Gabriella (Gestora do Contrato) e a NF foi encaminhada 

com as demais seguindo os protocolos já existentes de entrega no almoxarifado para 

conferência e depois setor contábil. ” 

 

 

Controladoria: A gestora da Ata de Registro de Preços foi informada e/ou acompanhou 

todas as etapas, tais como: solicitação de emissão de empenho, execução do serviço no 

CEM Prof. Geyner Rodrigues, entrega da nota fiscal na SEEDU e certificação do Senhor 

Secretário de que o serviço foi recebido? 

SEEDU: “A Gestora do Contrato foi comunicada pelo setor de compras após a 

realização dos serviços e não foi comunicada para assinar a nota fiscal. As Notas Fiscais 

são despachadas geralmente pela manhã, após ter sido conferidas pelos seus 

responsáveis e assinadas e posteriormente assinadas pelo secretário e enviadas ao 

almoxarifado para nova conferência e checagem, depois para contabilidade. Geralmente 

diariamente são despachadas inúmeras notas fiscais, conferidas pelos responsáveis, 

assinadas pelos mesmos e pelo secretário. ” 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
O

S
 R

E
IS

 S
A

N
T

O
S

 e
 E

LT
O

N
 M

A
R

C
E

L 
D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

81
8-

E
47

D
-E

C
02

-A
1E

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
81

8-
E

47
D

-E
C

02
-A

1E
E

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IA

N
A

 LO
P

E
S

 D
E

 A
LM

E
ID

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-B

2X
1-E

IP
P

-6N
Y

L-E
48G

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
N

S
-3T

JE
-6K

K
H

-IJN
2

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:4

0:
46

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
83

17
5-

6O
0Z

1P
-5

X
0E

7X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

22 
 

Controladoria: É comum não solicitar relatório ou documento similar dos gestores de 

contratos atestando a conformidade dos serviços antes de confirmar o recebimento no 

verso do documento fiscal? 

SEEDU: “Não é comum. ” 

 
 

Analisadas as respostas, dúvidas surgiram e novas informações complementares 

foram solicitadas: 

 

Controladoria: Em resposta a questão nº 01, foi informado que: “A funcionária 

Maristela quem faz a solicitação pelo software/contabilidade. Com relação a este 

processo em si, pode se dizer que após as visitas da Equipe de Vigilância Sanitária, 

relatórios são encaminhados pela própria Vigilância para a Secretaria da Educação 

para Gabriella (Setor de Alimentação) que encaminha para Maristela para providências. 

Todos estes documentos estão anexos no processo que segue estas informações. ” 

Solicitamos o envio de cópia do processo e todos os seus anexos. No caso do não envio 

dos documentos, apresente as devidas justificativas. 

SEEDU: “Após a Vigilância Sanitária enviar os relatórios solicitando as adequações, o 

setor de alimentação escolar encaminhou à servidora Marista a planilha abaixo, que 

informa a demanda de serviço. Isso ocorreu porque nosso setor visitou todas as unidades 

para verificar a necessidade das telas. ” 

Observação: Foi apresentado o mesmo quadro que consta na página 8 deste relatório. 

 

 

Controladoria: Em resposta a questão nº 02, foi informado que: “Segundo o setor de 

compras, a servidora Maristela, baseada em rotinas já realizadas, projetou as medidas, 

e por conta do déficit de equipe, sem documento especifico, com base em outros trabalhos 

realizados ao longo do tempo. ”    

Solicitamos o envio dos documentos referentes aos outros trabalhos realizados ao longo 

do tempo que serviram de base para a projeção realizada pela servidora Maristela de 
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Carvalho Lisboa dos 28 m² de instalação de telas milimétricas no CEM Prof. Geyner 

Rodrigues. No caso do não envio dos documentos, apresente as devidas justificativas. 

SEEDU: “Quando me refiro sobre trabalhos realizados, quis me referir da noção do 

tamanho de portas e janelas no seu contexto geral, mas sabendo também que existem 

várias medidas de portas e janelas, conforme aquisições gerais já realizadas pela 

prefeitura. Então estimei que nas unidades as portas medem 2,10 de altura. No caso da 

escola  Geyner, o local está adaptado para receber uma escola, e eu não conheço as 

unidades pois o meu trabalho é administrativo. Mas, para agilizar o atendimento, e não 

contando com nenhum conhecimento técnico e ninguém para me ajudar, fiz uma 

“estimativa”, visto que se faltasse , o detentor do contrato nos avisaria para 

providencias.”  

 

 

Controladoria: Em resposta a questão nº 04, foi informado que: “O Setor de compras 

recebe todas as Notas Fiscais, quais são despachadas junto ao Secretário, após a 

realização dos serviços e verificação (quando possui: lei nova: Gestor de Contrato e ou 

fiscal) ou Gestor de Contrato com assinatura (Lei antiga). Neste caso a Servidora 

Maristela alega que em razão da rotina não houve tempo hábil pra pegar a assinatura 

com a Gabriella (Gestora do Contrato) e a NF foi encaminhada com as demais seguindo 

os protocolos já existentes de entrega no almoxarifado para conferência e depois setor 

contábil. ”  

Senhor Secretário, por favor, explique o seguinte ponto: “a Servidora Maristela alega 

que em razão da rotina não houve tempo hábil pra pegar a assinatura com a Gabriella 

(Gestora do Contrato) ”, visto que as duas servidoras trabalham no mesmo prédio (sede 

da Secretaria da Educação), que por sinal é um imóvel de pequeno porte e os servidores 

lá lotados trabalham bem próximos uns dos outros. 

SEEDU¹ (Gabriela): “Não  assinei  a  nota, pois  não fui informada da emissão da 

mesma. ” 

SEEDU² (Maristela): “Sr. Secretário, como todos sabem, com a nova lei de licitações, 

aumentou e muito as etapas do nosso trabalho diário. 
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Temos encontrado muitas dificuldades no entendimento e na elaboração destes 

processos.  

O setor de compras recebe todo tipo de solicitação, notas fiscais, atende gestores que 

agora estão novos no cargo, e as vezes tumultua um pouco a nossa rotina; precisamos 

parar de fazer uma coisa para fazer outra e essas tarefas necessitam de atenção 

constante. 

O meu esquecimento, de solicitar a assinatura da fiscal do contrato, pode ter ocorrido 

num desses momentos, e também a Gabriela muitas vezes está ausente do local, pois 

ela tem atribuições do setor que inclui visitas rotineiras nas unidades. Poucas vezes 

algum documento foi devolvido por falta de informações, e, quando isso ocorre, outras 

áreas devolvem o documento para correção, mas isso não aconteceu, senão seria 

sanado. ”  

 

 

Controladoria: Em resposta a questão nº 05, foi informado que: “A Gestora do Contrato 

foi comunicada pelo setor de compras após a realização dos serviços e não foi 

comunicada para assinar a nota fiscal. As Notas Fiscais são despachadas geralmente 

pela manhã, após ter sido conferidas pelos seus responsáveis e assinadas e 

posteriormente assinadas pelo secretário e enviadas ao almoxarifado para nova 

conferência e checagem, depois para contabilidade. Geralmente diariamente são 

despachadas inúmeras notas fiscais, conferidas pelos responsáveis, assinadas pelos 

mesmos e pelo secretário. ” 

Senhor Secretário, por favor, esclareça o fato da Gestora do Contrato ter sido comunicada 

após a realização dos serviços, por quais motivos não ficou sabendo da emissão do 

empenho, da ordem de serviço, do início da execução? ¹ 

Esclareça também o ponto: “As Notas Fiscais são despachadas geralmente pela manhã, 

após ter sido conferidas pelos seus responsáveis e assinadas e posteriormente assinadas 

pelo secretário”, se a Gestora do Contrato não conferiu a nota fiscal, nesse caso, quem é 

ou foi o responsável por conferir o documento antes do Senhor assinar? ² 
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SEEDU¹ (Gabriela): “Todo o processo de emissão do empenho, ordem de serviço e 

execução do serviço foi conduzido pela servidora Maristela. 

A responsável por conferir a nota foi à servidora Maristela. ” 

SEEDU² (Maristela): “A fiscal do contrato ficou sabendo da emissão do empenho 

quando eu comuniquei que os trabalhos iriam começar pois o empenho deve ser prévio 

aos serviços.  

Depois de feito ela foi até o local e conferiu que o serviço foi entregue de acordo com 

o edital. 

Como existe uma ata de Registro de preços, conforme o detentor da ata concluísse os 

trabalhos ela seria avisada para confirmar se foi feito e assim seria, até terminarmos 

todas as unidades.  

Como não tenho conhecimento técnico, e não tenho atribuições de visitar as unidades 

e conferir os trabalhos, apenas recebi a nota de acordo com o empenho, conferi as 

informações necessárias, se estavam corretas e coloquei para assinatura, e num lapso, 

esqueci de pegar a assinatura da fiscal do contrato, Gabriela e enviei para o 

almoxarifado que após novas conferencias, envia para a contabilidade que dá 

prosseguimento para o pagamento. Este é o procedimento de rotina. ”   

SEEDU³ (Secretário): “A responsável neste caso pela conferência foi Maristela. ” 

 

Novos esclarecimentos solicitados à Gestora da Ata de Registro de Preços. De 

acordo com as certificações apresentadas a esta Controladoria, foi informado que: 

Controladoria: A senhora foi comunicada da emissão do Empenho nº 3.925/24 de 

26/02/24 no valor de R$ 5.698,00 (cinco mil, seiscentos e noventa e oito reais) referente 

a 28 m² de telas a serem instaladas no CEM Prof. Geyner Rodrigues, quando os serviços 

começariam a ser executados. A senhora confirma? 

SEEDU: “Fui comunicada pela servidora Maristela que iria iniciar as instalações das 

telas, porém não tive acesso ao empenho nº3.925/24. ” 

 

Controladoria: A senhora foi comunicada pelo Setor de Compras após a realização dos 

serviços. A senhora confirma? 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
O

S
 R

E
IS

 S
A

N
T

O
S

 e
 E

LT
O

N
 M

A
R

C
E

L 
D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

81
8-

E
47

D
-E

C
02

-A
1E

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
81

8-
E

47
D

-E
C

02
-A

1E
E

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IA

N
A

 LO
P

E
S

 D
E

 A
LM

E
ID

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-B

2X
1-E

IP
P

-6N
Y

L-E
48G

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
N

S
-3T

JE
-6K

K
H

-IJN
2

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:4

0:
46

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
83

17
5-

6O
0Z

1P
-5

X
0E

7X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

26 
 

SEEDU: “Assim que o serviço foi concluído na escola CEM Prof. Geyner Rodrigues, a 

senhora Maristela me enviou fotos via WhatsApp informando que o trabalho havia sido 

realizado. ” 

 

Controladoria: Depois de realizados os serviços, a senhora foi até o local e conferiu que 

foram entregues de acordo com o edital. A senhora confirma? 

SEEDU: “Fui até o local e verifiquei a qualidade da tela, não fiz medição. ” 

 

Controladoria: Caso positivo o item 3, informe o que foi conferido e se a senhora 

observou os dados contidos no empenho ou outro documento. 

SEEDU: “Verifiquei a qualidade da tela para garantir que não houvesse furos ou 

espaços que permitissem a entrada de insetos e pragas. Não tive acesso ao empenho nem 

a outros documentos. ” 

 

III – SÍNTESE CONCLUSIVA 
 

Após análise das informações complementares, sem prejuízo de opinião em 

contrário, pelo menos no objeto desta auditoria, esta Controladoria considera que: 

1) A Administração não deu a devida importância ao papel do Gestor de 

Contrato/Ata, pessoa de fundamental importância dentro da Administração 

Pública, pois é quem vai verificar a conformidade do serviço prestado de forma a 

assegurar o cumprimento do objeto contratado. Observa-se que houve a 

designação do gestor apenas para o cumprimento da legislação, uma figura 

meramente fictícia. O fato da gestora certificar que, geralmente, o relatório 

atestando a conformidade do serviço recebido é emitido após a finalização de 

todos os serviços, reforça esse entendimento, se não foi possível acompanhar a 

execução do objeto em uma única escola, como fazer isso ao final de 12 meses? 

Qual seria a credibilidade desse documento?  
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2) Ao que parece, à servidora designada para a gestão da Ata não foi dado nenhum 

respaldo, nenhum auxílio técnico especializado para o acompanhamento e 

verificação do objeto contrato. Como certificado, ela não possui conhecimento 

técnico necessário para avaliar um serviço de serralheria e o relatório de vistoria 

técnica apresentado pela Secretaria de Obras deixa claro que não se trata de uma 

simples conferência, pelo contrário, é praticamente impossível conferir todas 

as especificações do objeto sem um mínimo de conhecimento específico.  

 
 
De acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada por um representante as Administração especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. Embora a referida lei permita a contratação de 

terceiros para auxiliar o gestor de contrato, neste caso, a Secretaria da Educação 

poderia ter solicitado o auxílio da Secretaria de Obras ou de servidores de outros 

órgãos com formação e/ou conhecimento capaz de verificar a conformidade do 

serviço prestado. 

 

Portanto, pela análise dos itens 1 e 2 supra, entende-se, salvo melhor juízo, que 

há falha relevante grave de governança e planejamento nas execuções 

contratuais da Administração Municipal – e, em especial, da Secretaria da 

Educação. 

 

3) Embora existam falhas estruturais de planejamento, entende-se que caberia à 

gestora do contrato requisitar auxílio técnico ou, ao menos, envidar esforços para 

realizar a medição, por mais rudimentar que fosse, do que a empresa efetivamente 

entregou antes de atestar a execução do serviço para fins de liquidação e 

pagamento.  Ao não realizar tal procedimento, é plausível afirmar-se que ela não 

agiu com a diligência e cautela mínimas esperadas por um servidor público na 

função de gestor de contratos. Tal omissão pode ser considerado como erro 

grosseiro.  
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4) Comprovou-se, por meio do competente laudo/relatório realizado pelo engenheiro 

da Prefeitura, que a Municipalidade pagou por quantidade de serviço (ou obra)  

acima do que a empresa realmente entregou: a Administração pagou por 28 m² de 

tela, porém, constatou-se que foram instalados apenas 9 m²; ou seja, diferença de 

19 m², com prejuízo apurado ao erário de R$ 3.866,50 (três mil, oitocentos e 

sessenta e seis reais e cinquenta centavos) – que só não foi maior por atuação 

preventiva e rápida desta Controladoria, mais precisamente da 

Coordenadoria que alertou o Prefeito e este suspendeu a execução do serviço.  

 
A discrepância verificada está longe de ser mínima, que comporte algum tipo de 

tolerância ou seja reputada a erro ou falha de menor importância: isto é, o que foi 

pago é mais do que o triplo do que foi recebido.  

 

Como já dito, pela Lei 14.133/2021, o fato pode ser enquadrado como ato de 

SUPERFATURAMENTO, sem contar as possíveis consequências criminais do 

caso, afinal, na nota fiscal foram incluídas informações incorretas/falsas, que não 

correspondiam com a realidade apurada – isto é: não se entregou os 28 m², como 

consta desse documento público, e sim 9 m².  

 

5) Todos os procedimentos de levantamento do quantitativo e características do 

objeto licitado, solicitação de empenho ao software de compras/contabilidade, 

emissão da ordem de serviço, contato com o fornecedor para envio da ordem/nota 

de empenho, conferência da nota fiscal e encaminhamento para o Secretário da 

Educação foram realizados pela servidora Maristela de Carvalho Lisboa, chefe do 

setor de controle orçamentário.  

De acordo com a Lei Complementar Municipal nº 469/2022 (reestruturação dos 

órgãos e cargos da Administração Pública Municipal) vigente à época dos fatos, 

eram atribuições da função de confiança do Chefe de Setor de Controle 
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 Pela análise do item 5, entende-se, salvo melhor juízo, que houve falhas 

relevantes: 

- Da servidora Maristela de Carvalho Lisboa, no exercício da função de Chefe 

de Setor de Controle Orçamentário: 

a) mesmo reconhecendo não ter conhecimento técnico em relação a serviços de 

serralheria e alvenaria, não solicitou auxílio técnico ou encaminhou a demanda 

para órgãos competentes a exemplo da Secretaria de Obras ou Planejamento 
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Urbano e ainda assim fez por conta própria descritivo e estimativas complexas, 

como demonstrado no laudo de vistoria realizado pela Secretaria de Obras; 

b) por realizar a estimativa de 28 m² de instalação de telas milimétricas para o 

CEM Prof. Geyner Rodrigues, sem conhecer o local, simplesmente por achar que 

cada porta tem cerca de 2,10 metros de altura e o que é mais grave: o contratado 

seguiu o quantitativo de 28 m² apresentado no empenho e assim informou no 

documento fiscal, mesmo tendo instalado apenas 9 m².  A situação é tão 

absurda que caso não houvesse ocorrido a suspensão dos serviços, o prejuízo ao 

erário poderia ser muito maior, o SUPERFATURAMENTO, provavelmente, 

aconteceria em todas as unidades escolares. 

c) por não informar a Gestora da Ata de todas as etapas, tais como: emissão da 

ordem de serviços e envio ao fornecedor, não solicitar a assinatura no documento 

fiscal e se quer cogitou um relatório atestando a conformidades dos serviços 

executados, como dito anteriormente, neste caso, a gestora do contrato foi mais 

uma figura fictícia para o atendimento formal da legislação; 

d) para o objeto em análise, não realizou o processo de contratação atendendo aos 

requisitos da eficiência, qualidade e custos, bem como não supervisionou o 

controle dos serviços realizados, como descrito nas atribuições de sua função de 

confiança. 

 

- Da servidora Yara Cerantola Betin, no exercício da função de Chefe da 

Divisão de Compras  - (pelo menos até 20/02/2024,  em que de acordo com  

Decisão proferida pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, nos autos da Ação Direita de Inconstitucionalidade nº 2004135-

21.2023.8.26.0000, foi dispensada da função de confiança a partir de 21/02/2024) 

– por não supervisionar o trabalho de levantamento do objeto licitado 

(características e quantidade) realizado por conta própria, sem nenhum 

conhecimento técnico específico, pela Chefe do Setor de Controle Orçamentário.  
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- Da servidora Ivani Rui Favero, no exercício da função de Chefe do 

Departamento de Coordenação Administrativa – por não supervisionar a 

Divisão de Compras na elaboração dos documentos e demais trâmites referentes 

ao objeto licitado, bem como não assessorar o Secretário nos documentos 

despachados correlatos ao processo em análise. 
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- Do Secretário da Educação: 

a) por permitir que o processo para a contratação dos serviços fosse realizado com 

base no “achismo”, com estimativas muito vagas e sem nenhum embasamento 

técnico, uma vez que se trata de um objeto com características específicas 

(serralheria e alvenaria) a serem levantadas por profissional da área de engenharia 

e/ou arquitetura; 

b)  por não ter dado à Gestora da Ata nenhum respaldo e nenhum auxílio técnico 

especializado para o acompanhamento e verificação do objeto contrato; 

c) por atestar no verso do documento fiscal o recebimento dos serviços prestados 

no CEM Prof. Geyner Rodrigues sem nenhum documento/relatório da Gestora da 

Ata atestando a conformidade dos serviços. Neste caso, como autoridade 

máxima do órgão, assumiu para si a responsabilidade pelo dano causado à 

Administração Pública.  

 

 

IV – DAS OSERVAÇÕES E RECOMENDAÇÕES FINAIS 
 

A partir das análises expressas neste relatório, damos conhecimento à 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para que no caso de aprovação do 

conteúdo deste relatório: 

a) Envie cópia dele ao Senhor Prefeito Municipal e Procuradoria Geral do 

Município para que tomem as devidas providências, principalmente sobre a 

necessidade de se abrir os procedimentos adequados para: a apuração de 

responsabilidades administrativo-funcionais, a aferição da conduta da 

contratada na execução contratual, bem como da higidez do processo 

licitatório, e, por fim, a recomposição imediata e integral do erário; 

 

b) Dê ciência dos fatos ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

cumprimento à determinação do artigo 74, § 1º, da Constituição Federal, 

diante da existência de dano ao erário; 
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c) Dê ciência dos fatos ao Ministério Público do Estado de São Paulo, 

considerando a potencial repercussão criminal e quanto à probidade 

administrativa dos fatos relatados, de possível competência e interesse da 

instituição. 

 

RECOMENDAÇÕES 

 

Ao Senhor Prefeito e à Procuradoria Geral do Município, RECOMENDA-

SE: 

1) A SUSPENSÃO imediata de qualquer pagamento e quaisquer atos de 

execução do contrato proveniente do Processo Licitatório ora analisado; 

 

2) A abertura de Procedimento Administrativo para apurar a conduta da empresa 

M. A. Bandeira Sinalização e Serralheria Ltda. em relação ao dano detectado 

por esta Controladoria; 

 

3) Avaliar a conduta do Secretário da Educação, Sr.  Ederson Marcelo Batista, 

da Chefe de Setor de Controle Orçamentário, Sr. ª Maristela de Carvalho 

Lisboa, da Chefe da Divisão de Compras da SEEDU, Sr. ª Yara Cerantola 

Betin, da Chefe do Departamento de Coordenação Administrativa, Sr. ª Ivani 

Rui Favero e da Gestora da Ata de Registro de Preços, Sr. ª Gabriela Mara 

Galisteu Barrueco. Observando-se, neste momento, todos princípios inerentes 

ao devido processo legal;  

 
4) Tomar as providências legais e jurídicas cabíveis para: a) ressarcir 

integralmente o erário; b) apurar as responsabilidades administrativas, civis 

e funcionais acaso existentes de todos os envolvidos; c) verificar a higidez e a 

viabilidade do processo licitatório e da execução contratual, por meio de 

parecer da douta Procuradoria Geral do Município, que deverá analisar se é 

caso de anulação do procedimento e/ou do contrato administrativo apontados 

neste relatório;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
O

S
 R

E
IS

 S
A

N
T

O
S

 e
 E

LT
O

N
 M

A
R

C
E

L 
D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

81
8-

E
47

D
-E

C
02

-A
1E

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
81

8-
E

47
D

-E
C

02
-A

1E
E

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IA

N
A

 LO
P

E
S

 D
E

 A
LM

E
ID

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-B

2X
1-E

IP
P

-6N
Y

L-E
48G

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
N

S
-3T

JE
-6K

K
H

-IJN
2

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:4

0:
46

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
83

17
5-

6O
0Z

1P
-5

X
0E

7X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

34 
 

 
Ao Senhor Prefeito, RECOMENDA-SE: 

5) Caso entenda pertinente, a realização de novo processo licitatório com ênfase 

na fase de planejamento, que o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 

Referência sejam elaborados de forma adequada, com especificações 

relevantes e quantitativo que reflita a real necessidade da 

Administração/Educação, ou seja, que esses instrumentos sejam capazes de 

caracterizar o interesse público envolvido; 

 

6) A implantação de Programa de Educação Continuada para todos os 

servidores envolvidos na etapa de planejamento de contratações e, 

principalmente, capacitar os gestores e fiscais de contratos para que tenham 

condições de acompanhar e fiscalizar os contratos firmados, proporcionando 

todo o auxílio técnico necessário; 

 
 
7) A designação de engenheiro civil e arquiteto para a elaboração e o 

acompanhamento de projetos específicos da Secretaria da Educação, sejam 

obras ou manutenção em geral. 

 

 

Era o que havia a se relatar.  
 
 
 
Votuporanga, 28 de maio de 2024.  
 
 
 
 

Controladores Internos 
(Assinado Digitalmente)  
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